
 

 

 
CIRCULAR IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA – Exercício 2012 / Ano Calendário 2011 

 
Segue abaixo as informações para a elaboração do Imposto de Renda Pessoa Física: 

 

PRAZO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO 30 / ABRIL / 2012 
 

1. Documentos e Informações necessárias: 
 

a. Informe de Rendimentos de Salários, Pró-Labore, Aposentadoria, Alugueis de 
Pessoa Jurídica, etc. 

b. Relação anual dos aluguéis recebidos de pessoa física, com nome, CPF, 
endereço do imóvel e valor recebido, ou cópia do DIMOB e DARFs recolhidos 
(Carne Leão). 

c. Informes Bancários de movimentações e de rendimentos das aplicações 
financeiras (Poupança, Fundos, Prazo Fixo, CDB/RDB, etc.).  

d. Resumo Mensal de movimentação de compra e venda de ações. 

e. Informe de Rendimentos do Cônjuge e dependentes, se declarado em 
conjunto.  

f. Recibos de pagamentos a médicos, dentistas, hospitais, planos de saúde, 
etc. 

g. Recibos de pagamentos a escolas.  

h. Pensão alimentícia paga no ano. 

i. Comprovante de compra de bens móveis ou imóveis adquiridos no ano de 
2011. 

j. Comprovante de venda de bens móveis ou imóveis durante o ano de 2011. 

k. Número do CPF dos dependentes. 

l. Informação atualizada do endereço de domicilio do declarante. 

m. Dados da Conta Bancária para receber a devolução ou pagar o imposto. 

n. Comprovantes de recolhimento do INSS e CPF da Empregada Doméstica. 

o. Comprovantes de doação ao FUMCAD. 

 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

 Solicitamos que a documentação seja enviada o mais breve possível (até no 
máximo 30/03/2012) para FLAUMAR aos cuidados de PEDRO ou PEDRO FILHO em 
envelope fechado, identificando que se trata de documentação para elaboração do Imposto 
de Renda Pessoa Física. 
 
Após nossa análise faremos contato.  
 
 
FLAUMAR ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.    FEV/2012 


